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  PORTARIA Nº 909/GR/IFAM, DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere o 

Decreto Presidencial de 21/06/2023, publicado no Diário Oficial da União – DOU Nº 116-A, 

de 21/06/2023, Seção 2 – Extra A, pág. 1, e; 

CONSIDERANDO o Despacho nº 32025/2024-PROEN/REITORIA, de 

25/06/2024, contido no Processo nº 23443.001156/2024-80, 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA aos Diretores-Gerais dos Campi e, em seus 

afastamentos e impedimentos legais, ao respectivo substituto, para, respeitados os 

dispositivos legais e regulamentares, assinar editais que instrumentalizam o funcionamento 

das ofertas dos benefícios, bolsas e ajuda de custos oriundos da Política de Assistência 

Estudantil no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – 

IFAM.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.  

Art. 3º A Pró-Reitoria de Ensino – PROEN, para as providências necessárias. 

     

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 

 

 

 
Reitor do IFAM 
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